
    
 
 

ASSOCIAÇÃO MAGISTRADOS DE PERNAMBUCO 
 

DIRETORIA 
 

R E S O L U Ç Ã O Nº 16/2006 
 
 

1

EMENTA: 
Altera o art. 14, do Regulamento de Reserva e de Uso das 
Unidades de Lazer da AMEPE, aprovado pela Resolução n° 
07/2004. 

 

  A DIRETORIA da Associação dos Magistrados de Pernambuco - AMEPE, no uso 
de suas atribuições estabelecidas no art. 18, I, do Estatuto Social, e considerando a decisão 
adotada na reunião de 16 de janeiro 2006, 

 

   RESOLVE: 

 

  Artigo 1º - O art. 14, do Regulamento de Reserva e de Uso das Unidades de Lazer 
da AMEPE, aprovado pela Resolução nº 07, de 22 de novembro de 2004, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
  Artigo 14. .................................. 

  § 1º. O valor da taxa será reduzido à metade, 
se a hospedagem não exceder a 12 (doze) horas. 

  § 2º. A mesma redução referida no parágrafo 
anterior dar-se-á com relação à hospedagem, mesmo 
que integral, para os períodos de segunda-feira a 
sexta-feira, salvo nos feriados e períodos 
definidos para sorteio. 

 

  Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor nesta data. 

  Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

  Recife, 16 de janeiro de 2006. 

 
AIRTON MOZART VALADARES VIEIRA PIRES - Presidente 

 
 

EDVALDO JOSÉ PALMEIRA – Diretor de Finanças e Administração 
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CLICÉRIO BEZERRA E SILVA – Diretor Social 


